
ANO IX – Nº 1558 • CAMPO GRANDE – MS • SEXTA-FEIRA, 15 DE MARÇO DE 2019 • 45 PÁGINAS

DEPUTADOS – 11ª LEGISLATURA ESTRUTURA OPERACIONAL ADMINISTRATIVA
LEI Nº 4.987 de 29 de março de 2017

Deputado Antônio Vaz - PRB

Deputado Barbosinha - DEM

Deputado Cabo Almi - PT

Deputado Capitão Contar - PSL

Deputado Coronel David - PSL

Deputado Eduardo Rocha - MDB

Deputado Evander Vendramini - PP

Deputado Felipe Orro - PSDB

Deputado Gerson Claro - PP

Deputado Herculano Borges - SOLIDARIEDADE

Deputado Jamilson Name - PDT

Deputado João Henrique - PR

Deputado Lidio Lopes - PATRI

Deputado Londres Machado - PSD

Deputado Lucas de Lima - SOLIDARIEDADE

Deputado Marçal Filho - PSDB

Deputado Marcio Fernandes - MDB

Deputado Neno Razuk - PTB

Deputado Onevan de Matos - PSDB

Deputado Paulo Corrêa - PSDB

Deputado Pedro Kemp - PT

Deputado Professor Rinaldo - PSDB

Deputado Renato Câmara - MDB

Deputado Zé Teixeira - DEM

Deputado Felipe Orro - PSDB

Deputado Herculano Borges - SOLIDARIEDADE

Deputado Lucas de Lima - SOLIDARIEDADE

Deputado Renato Câmara - MDB

Luiz Henrique Volpe Camargo - Secretário de Assuntos Leg./Jurídícos

Jericó Vieira de Matos - Secretário de Finanças e Orçamento

Marlene Figueira da Silva - Secretária de Recursos Humanos

Luiz Ferreira Silva - Secretário de Infraestrutura

Adriano Porfírio Furtado - Secretário de Comunicação Social Institucional

Ana Cláudia Gomes do Prado - Redatora e Revisora de Textos

Rodrigo Bin Rezende da Silva - Assistente Legislativo

Órgão Deliberativo – Plenário

Órgão de Direção – Mesa Diretora

Assessoramento Técnico Especializado – Comissões Técnicas

Órgão de Representação Partidária – Gabinete das Lideranças

Assessoria Especial – Assessoria de Bancada

Presidência

1 ª Secretaria

Secretaria de Finanças e Orçamentação

Secretaria de Assuntos Legislativos e Jurídicos

Secretaria de Recursos Humanos

Secretaria de Infraestrutura

Secretaria de Comunicação Institucional

Ouvidoria

Controladoria

Cerimonial

Escola do Legislativo Senador Ramez Tebet

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

SUMÁRIOCOMISSÃO DE PUBLICAÇÃO
Ato nº 07/2019 - Mesa Diretora

1ª PARTE - SESSÃO PLENÁRIA ........................................ 2
3ª PARTE - ATOS ADMINISTRATIVOS ............................... 9
4ª PARTE - BOLETIM DE PESSOAL ................................... 43



Diário Oficial ALMS n. 1558  CAMPO GRANDE – MS, SEXTA-FEIRA, 15 DE MARÇO DE 2019  Página 2

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

1ª PARTE - SESSÃO PLENÁRIA

ORDEM DO DIA

SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 19/03/2019 (TERÇA-
FEIRA), ÀS 9h.

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

1ª DISCUSSÃO

1 – Projeto de Lei nº 110 /16
     Processo nº 167/16

Deputado PEDRO KEMP – Dispõe sobre o sistema de aquisição 
de material escolar, no âmbito da Rede Estadual de Ensino de 
Mato Grosso do Sul e dá outras providências.  
PARECER CONTRÁRIO POR MAIORIA DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

2 - Projeto de Lei nº 172/18
     Processo nº 235/18

Deputado FELIPE ORRO - Veda, no âmbito do Estado de 
Mato Grosso do Sul, a cobrança, por operadoras de telefonia 
celular, de multas ou valores dos consumidores que solicitarem 
cancelamento ou suspensão de plano de telefonia, na vigência 
de contrato de permanência mínima, nos casos de furto ou roubo 
do aparelho ou chip celular, e dá outras providências.
PARECER CONTRÁRIO POR MAIORIA DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

3 – Projeto de Lei 11/19
     Processo nº 11/19

Deputado RENATO CÂMARA – Inclui no Calendário Oficial de 
Eventos do Estado de Mato Grosso do Sul, o festival “Encontro 
com a Música Clássica”.
PARECER FAVORÁVEL POR UNANIMIDADE DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

MATÉRIA APRECIADA

MATÉRIA APRECIADA NA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 
14/03/2019

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

1ª DISCUSSÃO

1 – Projeto de Lei 09/19
     Processo nº 09/19

Deputado JAMILSON NAME – Inclui no Anexo do Calendário 
Oficial de Eventos do Estado de Mato Grosso do Sul, instituído 
pela Lei n. 3.945, de 04 de agosto de 2010, o Dia do Esporte 
Amador e dá outras providências.
APROVADO EM 1ª VOTAÇÃO. VAI À 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.

2 – Projeto de Lei 11/19
     Processo nº 11/19

Deputado RENATO CÂMARA – Inclui no Calendário Oficial de 
Eventos do Estado de Mato Grosso do Sul, o festival “Encontro 
com a Música Clássica”.
RETIRADO. ART. 193, PARÁGRAFO ÚNICO DO RIAL.

PROJETOS COM PRAZO PARA EMENDAS
(N° 14)

PERÍODO DE PAUTA EM DISCUSSÃO ÚNICA
(ART. 188 DO RIAL)

PROJETOS COM PRAZO ABERTO PARA CONHECIMENTO DOS 
DEPUTADOS E OFERECIMENTO DE EMENDAS ATÉ 21/03/2019

1 – Projeto de Resolução nº 002/19
     Processo nº 039/19

Deputado RENATO CAMARA – Cria a Medalha de Honra ao 
Mérito Legislativo em homenagem aos Agentes da Segurança 
Pública do Estado de Mato Grosso do Sul em comemoração a 
Semana Estadual da Segurança Pública.”
_____________________________________________

PROJETOS COM PRAZO ABERTO PARA CONHECIMENTO DOS 
DEPUTADOS E OFERECIMENTO DE EMENDAS ATÉ 19/03/2019

1 – Pedido de Aprovação de Convenção e Ajuste nº 01/19
     Processo nº 026/19

PODER EXECUTIVO/MENS. GAB/GOV/MS N. 11/2019 – 
Pedido de apreciação de Convênios ICMS, Protocolos ICMS e 
Ajustes SINIEF celebrados no âmbito do Conselho Nacional de 
Política Fazendária (CONFAZ).
__________________________________________________

PERÍODO DE PAUTA EM 1ª DISCUSSÃO
(ART. 311, §3 DO RIAL)

PROJETOS COM PRAZO ABERTO PARA CONHECIMENTO DOS 
DEPUTADOS E OFERECIMENTO DE EMENDAS ATÉ 09/04/2019

1 – Projeto de Emenda Constitucional nº 001/19
     Processo nº 038/19

Deputado JOÃO HENRIQUE – Altera a redação do disposto no 
art. 55 da Constituição do Estado de Mato Grosso do Sul.

PERÍODO DE PAUTA EM 1ª DISCUSSÃO
(ART. 302 DO RIAL)

PROJETOS COM PRAZO ABERTO PARA CONHECIMENTO DOS 
DEPUTADOS E OFERECIMENTO DE EMENDAS ATÉ 04/04/2019

1 – Projeto de Resolução nº 001/19
     Processo nº 033/19

Deputado ZÉ TEIXEIRA – Acrescenta os Arts. 79-A, 79-B, 
79-C e 79-D ao Anexo da Resolução nº. 65, de 17 de dezembro 
de 2008 – Regimento Interno da Assembleia Legislativa de Mato 
Grosso do Sul - RIAL.

PERÍODO DE PAUTA EM 1ª DISCUSSÃO
(ART. 188 DO RIAL)

PROJETOS COM PRAZO ABERTO PARA CONHECIMENTO DOS 
DEPUTADOS E OFERECIMENTO DE EMENDAS ATÉ 21/03/2019

1 – Projeto de Lei nº 028/19
     Processo nº 034/19

Deputado MARÇAL FILHO – Dispõe sobre a obrigatoriedade 
do ressarcimento integral dos danos, mais o pagamento de 
indenização correspondente a duas vezes o valor do prejuízo 
causado por aquele que pichar, vandalizar ou depredar 
patrimônio, público ou particular, no Estado de Mato Grosso do 
Sul.

http://sgpl.consulta.al.ms.gov.br/sgpl-publico/#/linha-tempo?idProposicao=50274
http://sgpl.consulta.al.ms.gov.br/sgpl-publico/#/linha-tempo?idProposicao=69691
http://sgpl.consulta.al.ms.gov.br/sgpl-publico/#/linha-tempo?idProposicao=81714
http://sgpl.consulta.al.ms.gov.br/sgpl-publico/#/linha-tempo?idProposicao=81502
http://sgpl.consulta.al.ms.gov.br/sgpl-publico/#/linha-tempo?idProposicao=81714
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2 – Projeto de Lei nº 029/19
     Processo nº 035/19

Deputado JOÃO HENRIQUE – Dispõe sobre a proteção de 
dados pessoais dos consumidores do Estado de Mato Grosso 
do Sul.

3 – Projeto de Lei nº 030/19
     Processo nº 036/19

Deputado JAMILSON NAME – Institui o “Dia Estadual da 
Família na Escola”, e dá outras providências.

4 – Projeto de Lei nº 031/19
     Processo nº 037/19

Deputado ZÉ TEIXEIRA – Dispõe sobre a instalação de 
detectores de metais nas escolas e universidades públicas do 
Estado de Mato Grosso do Sul.
__________________________________________________

PROJETOS COM PRAZO ABERTO PARA CONHECIMENTO DOS 
DEPUTADOS E OFERECIMENTO DE EMENDAS ATÉ 20/03/2019

1 – Projeto de Lei nº 025/19
     Processo nº 030/19

Deputado MARÇAL FILHO – Dispõe sobre a inclusão do tema 
Educação Financeira nos componentes curriculares das Escolas 
da Rede Estadual de Ensino de Mato Grosso do Sul.

2 – Projeto de Lei nº 026/19
     Processo nº 031/19

Deputado EVANDER VENDRAMINI – Dispõe sobre a 
obrigatoriedade das agências bancárias e Shopping Centers, do 
Estado de Mato Grosso do Sul, da presença de um profissional 
Tradutor e intérprete da Língua Brasileira de Sinais - Libras para 
atendimento às pessoas surdas, surdocega e deficiente auditivo.

3 – Projeto de Lei nº 027/19
     Processo nº 032/19

Deputado ONEVAN DE MATOS – Inclui no Calendário Oficial 
de Eventos do Estado de Mato Grosso do Sul, a “Peixada da 
Seleta Sociedade Caritativa e Humanitária, quadro de Naviraí”.
__________________________________________________

PROJETOS COM PRAZO ABERTO PARA CONHECIMENTO DOS 
DEPUTADOS E OFERECIMENTO DE EMENDAS ATÉ 19/03/2019

1 – Projeto de Lei nº 023/19
     Processo nº 028/19

Deputado CORONEL DAVID – Veda a nomeação para cargos 
em comissão de pessoas que tenham sido condenadas pela Lei 
Federal n.º 11.340, no âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul.

2 – Projeto de Lei nº 024/19
     Processo nº 029/19

Deputado FELIPE ORRO – Dispõe sobre a proibição de 
cobrança de taxa de religação de energia elétrica e de água, 
em caso de corte de fornecimento por falta de pagamento e dá 
outras providências.

PERÍODO DE PAUTA EM 2ª DISCUSSÃO
(ART. 195 DO RIAL)

PROJETOS COM PRAZO ABERTO PARA OFERECIMENTO DE 
EMENDAS ATÉ 19/03/2019

1 – Projeto de Lei 07/2019
     Processo nº 07/19

Deputado BARBOSINHA – Obriga as empresas prestadoras 
de serviço a, previamente, informarem, aos consumidores, 
dados dos funcionários que executarão os serviços demandados 
em suas residências ou sedes.

PROJETOS COM PRAZO ABERTO PARA OFERECIMENTO DE 
EMENDAS ATÉ 21/03/2019

1 – Projeto de Lei 09/19
     Processo nº 09/19

Deputado JAMILSON NAME – Inclui no Anexo do Calendário 
Oficial de Eventos do Estado de Mato Grosso do Sul, instituído 
pela Lei n. 3.945, de 04 de agosto de 2010, o Dia do Esporte 
Amador e dá outras providências.

PROJETOS LIDOS NA SESSÃO
 

Autor: Deputado RENATO CÂMARA 
Projeto de Resolução nº 002/19
Processo nº 039/19

Cria a Medalha de Honra ao Mérito 
Legislativo em homenagem aos 
Agentes da Segurança Pública do 
Estado de Mato Grosso do Sul em 
comemoração a Semana Estadual 
da Segurança Pública.

Art. 1º Fica criada a Medalha de Honra ao Mérito Legislativo aos 
Agentes da Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul 
em comemoração a Semana Estadual da Segurança Pública. 

Art. 2º A honraria a que se refere o artigo anterior será conferida 
exclusivamente no ano de 2019 para homenagear os Agentes 
da Segurança Pública que prestam ou prestaram relevantes 
serviços à população. 

Art. 3º A honraria instituída por esta Resolução será entregue 
em Sessão Solene realizada pela Assembleia Legislativa de Mato 
Grosso do Sul especificamente para comemoração do evento. 

Art. 4º Caberá à Mesa Diretora, através de ato específico 
para tal fim, determinar o modelo e demais características da 
medalha instituída. 

Art. 5º As pessoas homenageadas serão notificadas pela Mesa 
Diretora da Assembleia Legislativa de Mato Grosso do Sul da 
data, horário e local da Sessão Solene em que receberão a 
honraria. 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 Campo Grande, 13 de março de 2019.

 RENATO CÂMARA 
Deputado Estadual-MDB

http://sgpl.consulta.al.ms.gov.br/sgpl-publico/#/linha-tempo?idProposicao=81502
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Autor: Deputado JOÃO HENRIQUE 
Projeto de Emenda Constitucional nº 001/19
Processo nº 038/19

Altera a redação do disposto 
no art. 55 da Constituição do 
Estado de Mato Grosso do Sul. 

Art. 1° O art. 55 da Constituição do Estado de Mato Grosso do 
Sul passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 55 Salvo disposição em contrário, as deliberações da 
Assembleia Legislativa e de suas comissões serão tomadas 
por maioria de votos, presente a maioria absoluta de seus 
membros”. 

Art. 2° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data da 
sua publicação. 

Plenário das Deliberações, 19 de fevereiro de 2019. 

Deputado Estadual João Henrique - PR

Autor: Deputado MARÇAL FILHO 
Projeto de Lei nº 028/19
Processo nº 034/19

Dispõe sobre a obrigatoriedade 
do ressarcimento integral dos 
danos, mais o pagamento de 
indenização correspondente a 
duas vezes o valor do prejuízo 
causado por aquele que 
pichar, vandalizar ou depredar 
patrimônio, público ou particular, 
no Estado de Mato Grosso do Sul. 

Art. 1º Aquele que vandalizar, depredar e pichar patrimônio ou 
monumento, público ou particular, no Estado de Mato Grosso 
do Sul, fica responsável pela reparação integral do dano, além 
de obrigado ao pagamento de indenização correspondente ao 
dobro do valor do dano causado ao proprietário do bem violado. 

Parágrafo único. O disposto nesta Lei não se aplica à prática 
de grafite realizada com o objetivo de valorizar o patrimônio 
público ou privado mediante manifestação artística, desde que 
consentida pelo proprietário e, quando couber, pelo locatário ou 
arrendatário do bem privado e, no caso de bem público, com a 
autorização do órgão competente e a observância das posturas 
municipais e das normas editadas pelos órgãos governamentais 
responsáveis pela preservação e conservação do patrimônio 
histórico e artístico nacional.

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Deputado Júlio Maia, 14 de março de 2019. 

Marçal Filho 
Deputado Estadual (PSDB)

Autor: Deputado JOÃO HENRIQUE 
Projeto de Lei nº 029/19
Processo nº 035/19

Dispõe sobre a proteção de dados 
pessoais dos consumidores do 
Estado de Mato Grosso do Sul. 

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre o cadastramento de dados pessoais 
nas relações de consumo estaduais, inclusive nos meios 
digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito 
privado, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de 
liberdade e de privacidade e evitar abusos na coleta de dados 
dos consumidores. 

Art. 2° A proteção de dados pessoais dos consumidores tem 
como fundamentos: 

I - o respeito à privacidade; 

II - a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem;

III - o desenvolvimento econômico e tecnológico e a inovação; 

IV - a defesa do consumidor. 

Art. 3° Esta Lei aplica-se a qualquer cadastramento de dados 
pessoais realizados por pessoa natural ou por pessoa jurídica 
de direito privado, quando esta for uma relação de consumo, 
no Estado de Mato Grosso do Sul, onde estejam localizados os 
dados, desde que: 

I - a atividade de cadastro tenha por objetivo a oferta ou o 
fornecimento de bens ou serviços ou o tratamento de dados de 
indivíduos localizados no território estadual; 

II - os dados pessoais, objeto do cadastramento, tenham sido 
coletados no território estadual. 

Parágrafo único. Consideram-se coletados no território estadual 
os dados pessoais cujo titular nele se encontre no momento da 
coleta. 

Art. 4° Nas relações de consumo, o cadastro de dados pessoais 
somente poderá ser realizado nas seguintes hipóteses: 

I - quando necessário para a execução de contrato ou de 
procedimentos preliminares relacionados a contrato do qual 
seja parte o consumidor; 

II - para a tutela da saúde, em procedimento realizado por 
profissionais da área da saúde ou por entidades sanitárias; 

III - para a proteção do crédito, inclusive em todas as operações 
que envolvam cheque; 

IV - para a proteção da vida ou da incolumidade física do titular 
ou de terceiro. 

Parágrafo único. Todos os cadastros somente poderão ser 
realizados mediante o fornecimento de consentimento pelo 
consumidor. 
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Art. 5° O consentimento previsto no parágrafo único do Art. 4° 
desta Lei deverá ser fornecido por escrito ou por outro meio que 
demonstre a manifestação de vontade do consumidor. 

§ 1° Cabe ao responsável pelo cadastro o ônus da prova de que 
o consentimento foi obtido em conformidade com o disposto 
nesta Lei. 

§ 2° É vedado o cadastro de dados pessoais mediante vício de 
consentimento. 

§ 3° O consentimento deverá referir-se a finalidades 
determinadas, e as autorizações genéricas para o tratamento 
de dados pessoais serão nulas. 

§ 4° O consentimento pode ser revogado a qualquer momento 
mediante manifestação expressa do consumidor, por 
procedimento gratuito e facilitado, ratificados os tratamentos 
realizados sob amparo do consentimento anteriormente 
manifestado. 

§ 5° Na hipótese em que o consentimento é requerido, se 
houver mudanças da finalidade para o cadastramento de dados 
pessoais não compatíveis com o consentimento original, o 
responsável pelo cadastro deverá informar previamente o titular 
sobre as mudanças de finalidade, podendo o titular revogar o 
consentimento, caso discorde das alterações. 

Art. 6° O consumidor tem direito a obter da empresa ou da 
pessoa natural, com relação aos seus dados pessoais, a qualquer 
momento, mediante requisição: 

I - confirmação da existência de cadastro; 

II - a exclusão do cadastro ou revogação do consentimento; 

III - acesso aos dados; 

IV - correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizados; 

V - anonimização, bloqueio ou eliminação de dados 
desnecessários, excessivos ou tratados em desconformidade 
com o disposto nesta Lei; 

VI - eliminação dos dados pessoais tratados com o consentimento 
do titular; 

VII - informação sobre a possibilidade de não fornecer 
consentimento e sobre as consequências da negativa; 

VIII - revogação do consentimento. 

§ 1° O titular dos dados pessoais tem o direito de peticionar em 
relação aos seus dados contra o responsável pelo cadastramento 
ilegal perante a autoridade estadual responsável pela aplicação 
das sanções previstas em regulamento próprio. 

§ 2° Os direitos previstos neste artigo serão exercidos mediante 
requerimento expresso do consumidor ou de representante 
legalmente constituído, ao responsável pelo cadastro. 

Art. 7° Quando houver infração a esta Lei, a autoridade estadual 
poderá enviar informe aos responsáveis pelo cadastro irregular 
com medidas cabíveis para fazer cessar a violação. 

Art. 8° Se o responsável pelo cadastro, em razão do exercício de 
atividade de cadastramento, causar a outrem dano patrimonial, 
moral, individual ou coletivo, em violação à legislação de 
proteção de dados pessoais, é obrigado a repará-lo. 

Art. 9° O Executivo Estadual definirá no prazo de 90 dias, por 
meio de regulamento próprio, sobre a autoridade estadual 
responsável e competente, as sanções administrativas pelas 
infrações a esta lei e as metodologias que orientarão o cálculo 
do valor-base das sanções de multa. 

Art. 10. O valor da sanção de multa diária aplicável às infrações 
a esta Lei deve observar a gravidade da falta e a extensão do 
dano ou prejuízo causado e ser fundamentado pela autoridade 
estadual. 

Parágrafo único. A intimação da sanção de multa diária deverá 
conter, no mínimo, a descrição da obrigação imposta, o prazo 
razoável e estipulado pelo órgão para o seu cumprimento e o 
valor da multa diária a ser aplicada pelo seu descumprimento. 

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Plenário das Deliberações, 8 de março de 2019. 

JOÃO HENRIQUE Deputado Estadual – PR

Autor: Deputado JAMILSON NAME 
Projeto de Lei nº 030/19
Processo nº 036/19

“Institui o “Dia Estadual da 
Família na Escola”, e dá outras 
providências”

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, DECRETA: 

Art. 1°- Fica instituído o “Dia Estadual da Família na Escola”, 
a ser comemorado no dia 21 de outubro, anualmente, no 
âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul, coincidindo com o Dia 
Nacional da Valorização da Família, instituído pela Lei Federal 
12.647/2012. 

Parágrafo único: O Dia Estadual da família na Escola objetiva 
sensibilizar a sociedade a respeito da importância da parceria 
entre Instituições familiares e escolares, bem como estimular 
a visita e interação das famílias com o ambiente escolar e a 
realização de atividades que demandem a presença de pais 
junto a seus filhos. 

Art. 2°- O dia instituído por esta Lei fica incluído no Anexo do 
Calendário Oficial de Eventos do Estado de Mato Grosso do Sul, 
instituído pela Lei n° 3.945, de 4 de agosto de 2010. 

Art. 3°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário das Deliberações, 14 de março de 2019 

JAMILSON NAME 
Deputado Estadual
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Autor: Deputado ZÉ TEIXEIRA 
Projeto de Lei nº 031/19
Processo nº 037/19

Dispõe sobre a instalação de 
detectores de metais nas escolas 
e universidades públicas do 
Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 1º Dispõe sobre a instalação de detectores de metais nos 
acessos aos estabelecimentos de ensino fundamental, médio e 
superior da rede pública de ensino, com mais de 250 (duzentos 
e cinquenta) alunos/acadêmicos, por turno, nas cidades com 
mais de 50 (cinquenta) mil habitantes. 

Art. 2º O ingresso de toda e qualquer pessoa, sem exceções, 
em estabelecimento de ensino fundamental, médio e superior 
da rede pública de ensino está condicionado à passagem por 
um detector de metais e da inspeção visual de seus pertences, 
quando identificada alguma irregularidade. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir próximo ano letivo de 2020. 

Plenário Deputado Júlio Maia, 14 de março de 2019. 

Zé Teixeira 
Deputado Estadual 
DEMOCRATAS

ATA DA SESSÃO PLENÁRIA

Em atendimento ao disposto no art. 155, § 1º, do RIAL, pu-
blica-se a ata lida e aprovada da sessão parlamentar ordinária
realizada no dia 13 de março de 2019.
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3ª PARTE - ATOS ADMINISTRATIVOS
                         ATO Nº 06/2019/SRH-MESA DIRETORA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 63, inciso II, da Constituição Estadual, combinado com 
o Artigo 30, inciso II, letra “d”, da Resolução nº 65 de 17 de 
dezembro de 2008 - Regimento Interno;

R E S O L V E:

Conceder Aposentadoria Voluntária à 
servidora EUZAINA GONÇALVES DE MORAIS, matrícula nº 
3058, ocupante do cargo efetivo de Apoio Técnico Parlamentar 
VI, símbolo PLTP.11.06, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com fundamento no artigo 73, incisos I, II e III e parágrafo 
único da Lei nº 3.150/2005. (Processo nº  10.324/2019).

Palácio Guaicurus, 14 de março de 2019.

Deputado PAULO CORRÊA
Presidente

Deputado ZÉ TEIXEIRA
1º Secretário

Deputado HERCULANO BORGES
2º Secretário
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4ª PARTE - BOLETIM DE PESSOAL

ATO Nº 0220/2019-PRES.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E:

Exonerar TEREZINHA DE JESUS GOMES 
LOPES do cargo em comissão de Assessor de Gabinete 
Parlamentar XX, símbolo PLAP.07.20, do Quadro Permanente 
de Pessoal da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotada no gabinete do Deputado JAMILSON NAME, 
com validade a contar de 01 de março de 2019.

Gabinete da Presidência, 14 de março de 
2019.

ATO Nº 0222/2019-PRES.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E:

Nomear TEREZINHA DE JESUS GOMES 
LOPES no cargo em comissão de Assessor de Gabinete 
Parlamentar XI, símbolo PLAP.07.11, do Quadro Permanente de 
Pessoal da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso 
do Sul, para servir junto ao gabinete do Deputado JAMILSON 
NAME, a contar de 01 de março de 2019.

Gabinete da Presidência, 14 de março de 
2019.

ATO Nº 0221/2019-PRES.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E:

Exonerar ANA BEATRIZ NISHIMOTO DO 
NASCIMENTO do cargo em comissão de Assessor de Gabinete 
Parlamentar XIX, símbolo PLAP.07.19, do Quadro Permanente 
de Pessoal da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotada no gabinete do Deputado JAMILSON NAME, 
com validade a contar de 01 de março de 2019.

Gabinete da Presidência, 14 de março de 
2019.

ATO Nº 0223/2019-PRES.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E:

Nomear ANA BEATRIZ NISHIMOTO DO 
NASCIMENTO no cargo em comissão de Assessor de Gabinete 
Parlamentar XVIII, símbolo PLAP.07.18, do Quadro Permanente 
de Pessoal da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso 
do Sul, para servir junto ao gabinete do Deputado JAMILSON 
NAME, a contar de 01 de março de 2019.

Gabinete da Presidência, 14 de março de 
2019.

ATO Nº 0224/2019-PRES.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E:

Nomear DANUZIA SOARES DE AZEVEDO 
VASCONCELOS no cargo em comissão de Assessor de Gabinete 
Parlamentar XX, símbolo PLAP.07.20, do Quadro Permanente de 
Pessoal da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso 
do Sul, para servir junto ao gabinete do Deputado JAMILSON 
NAME, a contar de 01 de março de 2019.

Gabinete da Presidência, 14 de março de 
2019.

ATO Nº 0225/2019-PRES.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E:

Exonerar CRISTINA CONCEIÇÃO OLIVEIRA 
MOTA do cargo em comissão de Assessor de Gabinete 
Parlamentar XX, símbolo PLAP.07.20, do Quadro Permanente 
de Pessoal da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotada no gabinete do Deputado MARÇAL FILHO, com 
validade a contar de 01 de março de 2019.

Gabinete da Presidência, 14 de março de 
2019.

ATO Nº 0226/2019-PRES.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E:

Nomear ARCENDINA OLIVEIRA SILVEIRA 
no cargo em comissão de Assessor de Gabinete Parlamentar 
XX, símbolo PLAP.07.20, do Quadro Permanente de Pessoal da 
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul, para 
servir junto ao gabinete do Deputado MARÇAL FILHO, a contar 
de 01 de março de 2019.

Gabinete da Presidência, 14 de março de 
2019.
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ATO Nº 0227/2019-PRES.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E:

Nomear GILDO TAVARES DE ARAÚJO no 
cargo em comissão de Auxiliar de Apoio Legislativo, símbolo 
PLAI.03.5, do Quadro Permanente de Pessoal da Assembleia 
Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul, com validade a 
contar de 01 de março de 2019.

Gabinete da Presidência, 14 de março de 
2019.

Deputado PAULO CORRÊA
Presidente
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http://diariooficial.al.ms.gov.br

Telefone para contato: (67) 3389-6388

O Diário Oficial Eletrônico da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul 
foi instituído pelo Resolução 29/11, de 13 de julho de 2011, publicada no Diário Oficial 
nº 7.989 de 14 de julho de 2011, com o intuito de melhor atender ao interesse público e 
à imprescindível busca pela excelência e transparência na prestação dos serviços públicos.
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